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Emenda aditiva ao Projeto 812/2026 - Institui a
Honraria “Mulheres que inspiram” no âmbito do
Município de Carandaí e dá outras providências.

Ficam acrescidos ao Projeto de Lei nº 812/2026, os seguintes artigos:
 
“Art. 4º-A.  A escolha das homenageadas deverá observar critérios como:”
"I – relevância dos serviços prestados à comunidade;"
“II – impacto social das ações desenvolvidas;”
“III – histórico de atuação no Município;”
“IV – contribuição para o fortalecimento da cidadania.”

“Art. 4º-B Fica vedada a concessão da honraria a pessoas que estejam no exercício de mandato eletivo
no âmbito municipal, estadual ou federal.”

“Art.  4º-C  A  Câmara  Municipal  poderá  receber  sugestões  da  comunidade  para  indicação  de
homenageadas, na forma a ser definida pela Mesa Diretora.”

“Art. 4º-D As homenageadas terão seus nomes e histórico registrados em meio físico ou digital oficial da
Câmara Municipal, como forma de preservação da memória institucional.”

 
 

 JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de Lei nº 812/2026, promovendo ajustes
de técnica legislativa e incorporando mecanismos que garantam maior transparência, objetividade e
legitimidade ao processo de concessão da honraria “Mulheres que Inspiram”.
As alterações propostas buscam, inicialmente, organizar e estruturar de forma mais adequada o texto
legal, especialmente no que se refere ao procedimento de indicação das homenageadas, conferindo
maior clareza e segurança jurídica à sua aplicação.
Além disso,  a inclusão de critérios objetivos para a escolha das homenageadas fortalece o caráter
meritório da honraria, assegurando que o reconhecimento seja pautado por relevantes serviços prestados
à comunidade e pelo impacto social das ações desenvolvidas.
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A vedação à concessão da honraria a pessoas no exercício de mandato eletivo visa preservar o caráter
institucional  da  iniciativa,  evitando  sua  utilização  para  fins  político-partidários  e  garantindo  maior
imparcialidade  no  processo.
A  previsão  de  participação  da  comunidade  e  o  registro  das  homenageadas  em meio  oficial  da  Câmara
Municipal  contribuem para ampliar  a transparência,  valorizar  a memória institucional  e  fortalecer  o
vínculo entre o Poder Legislativo e a sociedade.
Dessa  forma,  a  presente  emenda  não  altera  o  mérito  da  proposição  original,  mas  a  qualifica  e
fortalece, tornando-a mais consistente, transparente e alinhada aos princípios da administração pública.
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LISTA DE ANEXOS E ATOS VINCULADOS

Documento(s) Tipo Visualizar

Projeto de Lei - Legislativo Nº 812/2026 Ato Vinculado Visualizar
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